
02/11/2023, 09:14 SEI/Unifesp - 1886193 - Resolução

file:///Users/tatitravassos/Downloads/Resolução 06 (SEI nº 1886193).html 1/1

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ADMINISTRAÇÃO
Resolução nº 06/2023/DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ADMINISTRAÇÃO

Osasco, 01 de novembro de 2023.

   Aprova o afastamento da Profa. Gabriela de  Brelàz para
realização de pós-doutoramento no país.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso  de suas atribuições regimentais e
estatutárias,

CONSIDERANDO deliberação do Conselho do Departamento Acadêmico de Administração, reunido em sessão ordinária no
dia 26 de outubro de 2023,

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, XVI do seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO os autos do processo SEI 23089.029548/2023-17,
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica aprovado o afastamento da Profa. Dra. Gabriela de Brelàz, para realização de pós-doutoramento em Administração

Pública e de Governo junto à  Escola de Administração de Empresas de São Paulo – Fundação Getúlio Vargas  (EAESP-FGV) no período
compreendido entre 1º de julho de 2024 e 30 de junho de 2025.

Art. 2º  - A Chefia do Departamento fará as tratativas necessárias para solicitar a  realização de Processo Seletivo Simplificado
(PSS) com vistas à contratação de docente que a substitua no referido período.

§ 1º - Anexa a esta Resolução consta a relação dos pontos aprovados para subsidiar o pedido de PSS.
§ 2º -  Caso não seja possível a contratação de docente para substituição da docente  afastada, seja por razões operacionais ou

orçamentárias, ficará a docente afastada  responsável pela reposição das Unidades Curriculares cuja oferta foi prejudicada no  período de
afastamento.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Anexo à Resolução Conselho DAA no 06/2023
Lista dos Pontos para Processo Seletivo Simplificado

Área: Administração / Subárea: Administração Geral
1. Pessoas nas Organizações.
2. Ética e Responsabilidade Socioambiental.
3. Fundamentos da Administração.
4. Teoria das Organizações.
5. Estratégia Organizacional.
6. Comportamento Organizacional.
7. Gestão de Recursos Humanos.
8. Negócios e Investimentos de Impacto Socioambiental.
9. ESG nas Organizações.
10. Gestão Social: Pública e Terceiro Setor.

Documento assinado eletronicamente por Durval Lucas dos Santos Júnior, Chefe de Departamento, em 01/11/2023, às 12:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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